
COMISSÃO DE SELEÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025
PNAB – POLÍTICA NACIONAL - ALDIR BLANC

RESULTADO FINAL

Objeto: Seleção de Propostas de Subvenção a Entidades Culturais, com sede no município de Vila Maria.

		A Comissão de Avaliação e Seleção, após não receber nenhuma interposição de recurso, torna pública a classificação final dos inscritos, de acordo com as categorias/incisos previstos em Edital:

	PROPONENTE
	COLOCAÇÃO
	RESULTADO

	Associação Cultural Caravana da Ilusão
	1
	CLASSIFICADO

	CTG Francisco Vitor Maroni
	2
	CLASSIFICADO




Quanto às COTAS previstas em Edital, reforça-se que não houve inscrições às vagas destinadas a pessoas indígenas e a pessoas negras. De acordo com o Edital – item 6.1, as vagas não preenchidas foram remanejadas para a ampla concorrência. 

[bookmark: _Hlk152052031]	Com relação aos RECURSOS, ressalta-se que não houve.

A demais, considerando que não houve inscrições conforme proposto no item 9.2 do Edital que previa a inscrição de até quatro propostas no valor de R$11.745,99, na forma do Edital, o valor total será remanejado para os dois contemplados em partes iguais de R$ 23.491,98, seus rendimentos, no valor de R$ 2.472,85, também serão remanejados para os proponentes em partes iguais no valor de R$ 1.236,42.
	Os proponentes CLASSIFICADOS passam agora à ETAPA DE HABILITAÇÃO. Conforme Edital, os contemplados deverão, no prazo de 3 (três) dias, apresentar documentações conforme sua natureza jurídica. As documentações e demais informações constam no Edital, são elas: pessoa jurídica ( I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil; II – atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais; VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRF/FGTS; VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho). Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado.

IMPORTANTE FRISAR QUE OS PROPONENTES SOMENTE SERÃO HABILITADOS APÓS A ENTREGA DE TODAS AS DOCUMENTAÇÕES SOLICITADAS. CASO SEJAM CONSTATADAS IRREGULARIDADES NA DOCUMENTAÇÃO OU NÃO-CUMPRIMENTO DO PRAZO DO EDITAL, OS PROPONENTES SERÃO INABILITADOS.

[bookmark: _Hlk152052269]	A DOCUMENTAÇÃO deverá ser encaminhada através do seguinte endereço eletrônico: smec@pmvilamaria.com.br, incluir no assunto do e-mail e no texto da solicitação do protocolo geral os termos a seguir:

FASE DE HABILITAÇÃO – EDITAL 02/2025 – [NOME DO PROPONENTE]

Caso o proponente tenha dúvidas, solicitamos que entre em contato através do e-mail smec@pmvilamaria.com.br, telefone (54) 3359-1880.



Vila Maria - RS, 10 de janeiro de 202.

Comissão de Avaliação e Seleção.






